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TERMO DE RATIFICÀCÃO 

A SECRETARIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o que 

consta do presente processo administrativo de dispensa de licitação n.°  02612023/SESA, vem 

RATIFICAR o presente processo de dispensa de licitação para SERVIÇOS IERCEIRIZADO 

PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTARIAS TOTAIS E/OU PARCIAIS REMOVIVEIS E 

/OU CORONÁRJAS/INTRARRADICULARES/FIXA/ADESIVAS, PARA O PROGRAMA 

BRASIL SORRIDENTE, JUNTO A SECRETARIA DE SAjÚDE DO MUNTCtPIO DE PEDRA 

BRANCA/CE,, nos termos do no Art. 24, inciso II, da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores, em favor da empresa THOMAS RAMON LEI'ÏE BATISTA, inscrita no CNPJ n.° 

20.397.637/0001-70, no valor total de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil, reais). 

Determino que se proceda a contratação e publi ação do devido extrato. 

Expedientes necessários. 

PEDRA BRANCA-CE, 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

KeIIy Aparecida rezerra Costa 
Ordenadora de Despesa da Secretaria de Saúde 

Prefeitura Municipal de Pedra Brinca 
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